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Moção de Pesur n" 09/2026

A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, apresenta, nos termos

regimentais, por meio do seu vereador proponente, o Senhor Quedes Cunha (Kedinho),

MOÇÃO LLPE§,{&, em virtude do falecimento do Senhor João Santino dos Santos,

ocorrido em25 de abril de 2026, aos 87 anos de idade

Nascido em 15 de junho de 1938, o SenhorJoão Santino dos Santos construiu uma

trajetória marcada pela simplicidade, honestidade e dedicação à família e à comunidade.

Homem de valores sólidos, deixa como legado o exemplo de dignidade, respeito e trabalho,

sendo lembrado com carinho por todos que tiveram o privilégio de sua convivência. Partiu

deixando filhos, netos e bisnetos.

Neste momento de dor, a Câmara Municipal se solidariza com familiares e amigos,

rogando a Deus que conceda conforto e serenidade para enfrentar esta irreparável perda.

Diante do exposto, requer-se que esta Moção de Pesar seja registrada nos anais desta

Casa Legislativa e encaminhada à família enlutada, como forma de expressar nossas mais

sinceras condolências.

Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, 27 de abril de 2026,

C (Kedinho)
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da Câmara Municipal

EDNA MARIA DOS SANTOS

EXTENSIVO A TODOS OS FÁMILIÁRES E AMIGOS

RUA CEL. JOSÉ CLETO DUARTE, N9 86, CENTRO, CEP 37567.000

CEL. : (35) 9 9807-9191 - EMAIL: ca ma ra @saosebastiaodabelavista.mg.leg.br
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